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A maior causa da resistência das empresas em obedecer à 

legislação do benzeno é o medo de que o reconhecimento da 
existência de riscos ocupacionais decorrentes de exposição de 
trabalhadores ao benzeno venha a ser utilizado pela fiscalização da 
Receita Federal do Brasil para cobrar o passivo de contribuições 
sociais devidos pelas empresas. 
 

 Este medo das empresas é maior quando se refere a 
reconhecer o direito dos trabalhadores ao beneficio previdenciário 
chamado Aposentadoria Especial, (ver art. 155 até 198 da IN INSS 
20/2007 
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/imagens/paginas/38/INSS-
PRES/2007/20.pdf).  

 
O medo é devido à que este reconhecimento implicaria na 

obrigação da empresa pagar a contribuição social chamada 
Contribuição Adicional para o Financiamento da Aposentadoria 
Especial, (ver art. 57 e 58 da lei 8213/1991, 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8213cons.htm ). 

 
 O AFT considerou que: se este medo de pagar os impostos 

devidos é o motivo para sonegar direitos fundamentais dos 
trabalhadores, então a melhor estratégia para eliminar este 
obstáculo é realizar o risco, promovendo de uma vez a cobrança 
dos impostos. Se a empresa se recusa a considerar os riscos 
trabalhistas por medo da cobrança dos impostos devidos, então é 
missão do governo cobrar os valores devidos. Uma vez cobrados os 
valores e multas que a empresa tem medo de pagar, não haverá 
mais motivos para medo, nem para esconder os riscos laborais.  

 
Existe uma barreira importante a ser vencida, que é a 

fragmentação da administração pública e a falta de circulação de 
informações entre as diferentes instituições da administração 
pública. A seguir o AFT apresentou gráfico representando os órgãos 
públicos que tem afinidade com a matéria e os fluxos de informação 



que se encontram bloqueados, e que precisam ser ampliados para 
que o estado brasileiro cumpra o seu dever.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
Figura: Fragmentações e Bloqueios do Estado Brasile iro que 

inibem a cobrança da Contribuição Adicional para o Financiamento 
da Aposentadoria Especial. 
 
 
 
 
 

O Dr. Roberto exemplificou apresentando artigo científico 
intitulado “Potencialização de Resultados do Trabalho Conjunto de 
AUDITOR FISCAL DO TRABALHO/SST/MTE e AUDITOR FISCAL DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS”, premiado com a segunda colocação no 
Concurso de Práticas Inovadoras da Fiscalização do Trabalho realizado 
no ENAFIT de 2007, e que pode ser lido na internet em 
http://www.sinpait.com.br/download/TRABALHO%20TECNICO1.pdf . 
 
            Este artigo científico descreve o ótimo resultado obtido quando 
as instituições trabalham em sincronia, relatando um caso onde houve 
fiscalização da “Contribuição Adicional para Financiamento da 
Aposentadoria Especial” com expressivos valores, graças ao trabalho 
conjunto entre as instituições  Fiscalização de contribuições 
previdenciárias pela Receita Federal do Brasil (n°5  na figura), e 
Fiscalização de Segurança e Saúde do Trabalho pela Delegacia 
Regional do Trabalho (n°6 na figura). 
 

O Dr. Roberto teceu elogios ao representante sindical do 
SINDIPOLO-RS, Antônio Goulart, que atuou magistralmente ao 
denunciar as condições existentes para a Fiscalização da RFB e 
pavimentar o trabalho conjunto com os Fiscais do Trabalho. O Dr. 
Roberto a seguir descreveu como as empresas podem ser obrigadas a 
recolher a Contribuição para a Aposentadoria Especial por meio de 
Ações Civis Públicas propostas pela AGU – Procuradores Federais (n°1 
na figura), os mesmos Procuradores Federais que atualmente estão 
propondo as ações regressivas para ressarcimento dos gastos da 
previdência social com os benefícios gerados por acidentes do trabalho. 

 
A AGU possui competência legal para entrar com estas Ações 

Civis Públicas, para obrigar as empresas a pagar as contribuições 
devidas e para implementar as medidas de controle dos riscos 
necessárias. 

 
O Dr. Roberto exortou os sindicalistas presentes a auxiliarem o 

estado brasileiro, ajudando a municiar os Procuradores Federais com 
casos para que possam trabalhar. Documentos como: GFIPS marcadas 
com risco zero em empresas que tem benzeno; PPRAs e LTCATs e 
PPPs negando o risco benzeno com base em avaliações quantitativas, 
em afronta a NR15 que diz ser risco qualitativo; normas corporativas 
contrárias à legislação e aos princípios de higiene industrial e medicina 
do trabalho; PPEOBs que não avaliam grupos de trabalhadores 



expostos. Todo isto é prova preciosa que o Procurador Federal precisa 
para propor as ACP.  

O Procurador da AGU precisa ser municiado de casos bem 
documentados pelos órgãos públicos.  

 
Os  Auditores Fiscais do Trabalho do Ministério do Trabalho, da 

área de fiscalização de Segurança e Saúde do Trabalho, habitualmente 
fiscalizam estas empresas e já interditaram setores, lavraram autos de 
infração repetidas vezes e produziram relatórios riquíssimos que 
sustentam as ações do MPT (n°2 na figura). 

 
 
 
 
 
 
 
Pois estes mesmos documentos são a matéria prima essencial 

para que a AGU entre em campo na defesa dos cofres públicos e do 
interesse dos trabalhadores.  

 
É missão dos sindicatos e trabalhadores “Agir como o beija-flor, 

de flor em flor”,  fazendo com que a noticia dos autos de infrações, 
interdições e relatórios dos Auditores Fiscais do Trabalho, bem como 
dos procedimentos e ações do Ministério Público do Trabalho cheguem 
até o Procurador Federal da AGU encarregado da matéria “segurança e 
saúde no trabalho” (é o mesmo cara que esta atualmente trabalhando 
nas ações regressivas). 

Caso surja a discussão referente à “competência processual” 
para entrar com esta ACP para obrigar as empresas a reconhecer seus 
riscos e pagar a Contribuição para Financiamento da Aposentadoria 
Especial, isto pode ser resolvido usando o chamado “litisconsórcio de 
ministérios públicos”. Ou seja, a AGU (n°1 na figur a) pode ser a titular da 
ação e chamar o Ministério Publico do Trabalho (n°2  na figura) e o 
Ministério Público Federal (n°3 na figura) para atu ar em conjunto. 

 
O Dr. Roberto informou que o entendimento jurídico do INSS já se 

encontra consolidado de longa data, tanto na IN 20/2007, quanto no 
documento NOTA CGLN N° 233 2006, 10/10/2006, “Respo sta do INSS à 
consulta feita pela CNQ-CUT sobre aposentadoria especial para 
trabalhadores expostos ao benzeno”. 
Informou também que a jurisprudência dos tribunais também já esta 
consolidada de longa data nos processos judiciais de concessão de 
Aposentadoria Especial e nas diversas ACPs já impetradas pelo MPT. 
 

Concluiu dizendo que, caso os trabalhadores tenham interesse 
em ter ambientes de trabalho sadios e ter direito à aposentadoria 
especial, eles devem “ajudar o estado brasileiro a funcionar”.  

 



Os sindicatos devem agir como mensageiros, levando os 
trabalhos feitos pelos Auditores Fiscais do Trabalh o até a Receita 
Federal do Brasil, para servirem de prova na consti tuição do fato 
gerador da obrigação tributária chamada “Contribuiç ão Adicional 
para o Financiamento da Aposentadoria Especial”, e devem levar 
estas mesmas provas até a AGU, para que esta, em li tisconsórcio 
com os Ministérios Públicos, obrigue as empresas a reconhecer 
seus riscos e a pagar a referida contribuição socia l. Isto sim 
garantirá os direitos dos trabalhadores. 

 
 
 



 



 



 



 
 
 


